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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1.530/PRES, de 19 de novembro de 2013. 

A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 

art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Protocolo nº 08620.037331/2013-32, 

resolve: 

Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor JOSEMAR ARAÚJO ANDRADE, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, 

matrícula nº 0445204, da Sede da Coordenação Regional de Manaus-AM para a Coordenação Técnica Local em Coari-AM, 

subordinada à referida Coordenação Regional. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 

se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 

Presidenta Interina  
PORTARIA Nº 1.532/PRES, de 19 de novembro de 2013. 

A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1.159/PRES, de 17 de setembro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço 

da Funai nº 15-18, de 18 de setembro de 2013. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 350/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de novembro de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 307/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de outubro de 2013, publicada na Separata do 

Boletim de Serviço da FUNAI nº 19-20, de 23.10.2013; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 351/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de novembro de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º - Designar os servidores ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 

1071226, e MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, 

matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, ambos 

lotados na Corregedoria Funai/Sede, para, na condição de deprecados, realizar o interrogatório da servidora MARIAL 

RAQUEL BASTOS DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 6443204, (Processo nº 08620.072477/2012-43). 

Art. 2º Delegar à Comissão deprecada poderes de marcarem dia, hora e local das audiências.  

Art. 3º Os quesitos da carta precatória serão elaborados pela respectiva Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 352/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de novembro de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 

1071226, e MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, 

matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, ambos 

lotados na Corregedoria Funai/Sede, para, na condição de deprecados, realizar o interrogatório do servidor ROBERTO LIMA 

DA COSTA, matrícula SIAPE nº 0443895, (Processo nº 08620.002389/2010-12). 

Art. 2º Os quesitos da carta precatória serão elaborados pela respectiva Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 353/CORREGEDORIA/FUNAI, de 18 de novembro de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 

08769.000367/2008-19, no âmbito da Coordenação Regional de Manaus/AM, bem como eventuais infrações conexas que 

emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Designar as servidoras, MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

0445050, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada 

Comissão; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 
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COORDENAÇÃO REGIONAL  

PORTARIA Nº 06/FUNAI/CR-NORDESTE.I, de 17 de outubro de 2013. 

O COORDENADOR REGIONAL NORDESTE I-AL, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 21 do Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com 

o Artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 003/FUNAI/CR NORDESTE I/2013, de 26 de julho de 2013, publicada na Separata do 

Boletim de Serviço da Funai nº 14-17, de 13 de setembro de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FREDERICO VIEIRA CAMPOS 

Coordenador Regional 

 


